Lei Municipal n° 1.477/2008
Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Lima Duarte para o Exercício Financeiro de 2009.

A CÂMARA DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º -  O Orçamento  Geral do Município de Lima Duarte estima a receita e fixa a despesa em R$17.695.200,00 (dezessete milhões, seiscentos e noventa e cinco mil e duzentos reais), para o exercício financeiro de 2009; sendo R$12.552.997,00 (doze milhões, quinhentos e cinqüenta e dois mil e novecentos e noventa e sete reais), do Orçamento Fiscal e R$5.142.203,00 (cinco milhões cento e quarenta e dois mil e três reais), do Orçamento Seguridade Social.

Art. 2º - A Receita do Município de Lima Duarte é estimada de acordo com a seguinte discriminação:

	1. Receitas Correntes
	

	1.1. Receita Tributária
	691.286,00

	1.2. Receita de Contribuições
	402.850,00

	1.3. Receita Patrimonial
	380.584,00

	1.6. Receita  de Serviços
	159.029,00

	1.7. Transferências Correntes
	14.211.760,00

	1.9. Outras Receitas Correntes
	428.035,00

	Soma
	16.273.544,00

	2. Receitas de Capital
	

	2.2. Alienação de Bens
	100.000,00

	2.4. Transferências de Capital
	2.420.000,00

	Soma
	2.520.000,00

	9. Dedução da Receita Corrente
	

	9.7. Dedução para Formação do FUNDEB
	-1.955.203,00

	Total de Receita Estimada
	16.838.341,00

	Administração Indireta
	

	1. Receitas Correntes
	

	1.1. Receita Tributária
	9.634,00

	1.6. Receita de Serviços
	765.577,00

	1.9. Outras Receitas Correntes
	81.648,00

	Total da Administração Indireta
	856.859,00

	Total da Receita Estimada
	17.695.200,00


Art. 3º - A Despesa do Município de Lima Duarte é fixada de acordo com a seguinte discriminação:

a) Classificação Institucional:

	1. Poder Legislativo
	

	01.01. Câmara Municipal
	696.000,00

	Soma
	696.000,00

	2. Poder Executivo
	

	02.01.Gabinete do Prefeito
	387.573,00

	02.02. Secretaria de Administração
	1.076.484,00

	02.03. Secretaria de Educação
	3.804.676,00

	02.04. Secretaria Turismo, Cultura, Meio Ambiente
	1.488.695,00

	02.05. Secretaria de Saúde
	4.127.266,00

	02.05.00. Secretaria  de Saúde
	2.027.866,00

	02.05001. Fundo Municipal de Saúde
	2.099.400,00

	02.06. Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
	3.730.800,00

	02.07. Secretaria de Assistência Social
	475.453,00

	02.07.00. Secretaria de Assistência Social
	125.574,00

	02.07.01. Fundo Municipal de Assistência Social
	345.879,00

	02.07.02. Fundo Municipal da Criança e Adolescente
	4.000,00

	02.08. Secretaria de Agricultura e Pecuária
	515.041,00

	02.09. Secretaria de Fazenda e Finanças
	534.353,00

	02.10. Reserva de Contingência
	2.000,00

	Soma
	16.142.341,00

	3. Departamento Municipal de Água e Esgoto – DEMAE
	

	03.01. Departamento Municipal de Água e  Esgoto
	856.859,00

	Soma
	856.859,00

	99. Reserva de Contingência
	2.000,00

	Total da Despesa Fixada
	17.695.200,00


a) Classificação Funcional:

	01. Legislativa
	696.000,00

	04. Administração
	1.235.813,00

	06. Segurança Pública
	42.000,00

	08. Assistência Social
	475.453,00

	09. Previdência Social
	539.484,00

	10. Saúde
	4.127.266,00

	12. Educação
	3.804.676,00

	13. Cultura
	177.000,00

	15. Urbanismo
	2.707.800,00

	16. Habitação
	70.000,00

	17. Saneamento
	1.005.859,00

	18. Gestão Ambiental
	351.455,00

	20. Agricultura
	515.041,00

	23. Comércio e Serviços
	719.000,00

	24. Comunicações
	40.000,00

	26. Transporte
	713.000,00

	27. Desporto e Lazer
	111.000,00

	28. Encargos Especiais
	362.353,00

	99. Reserva de Contingência
	2.000,00

	Total da Despesa Fixada
	17.695.200,00


b) Classificação por Natureza:

	3. Despesas Correntes
	

	3.1. Pessoal e Encargos Sociais
	8.225.557,00

	3.2. Juros e Encargos da Dívida
	41.548,00

	3.3. Outras Despesas Correntes
	5.478.242,00

	Soma
	13.745.347,00

	4. Despesas de Capital
	

	4.4. Investimentos
	3.480.500,00

	4.6.Amortização da Dívida
	467.353,00

	Soma
	3.947.853,00

	9. Reserva de Contingência
	2.000,00

	Total da Despesa Fixada
	17.695.200,00


Art. 4º - Os Recursos da Reserva de Contingência poderão ser destinados à abertura de créditos adicionais.

Art. 5º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a:

I - Abrir crédito suplementar até o limite de 10% (dez por cento) da despesa fixada no Orçamento do Município, nos termos previstos no art. 43, § 1º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964.

II - Efetuar operações de crédito, inclusive por antecipação da receita orçamentária, observado o disposto, respectivamente, nos  artigos 32 e 38 da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, nos termos do artigo 165,  § 8º, da Constituição Federal.

Parágrafo Único – Para suplementação de que trata o inciso I deste artigo, poderá o Chefe do Poder Executivo Municipal inserir natureza de despesa em categoria de programação já existente.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2009.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 10 de dezembro de 2008.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração
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